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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR N° 137 DE 07 DE MARÇO DE 2025,:

"Dispõe sobre a inserção de Assistente Social e
Psicólogo na rede pública municipal de
Educação Básica no Município de Santa Cruz da
Conceição, conforme a lei Federal n° 13.935, de
11 de Dezembro de 2019, e dá outras
providências. "

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de SANTA
CRUZ DA suas atribuições faz que a ra''''''''<:>lr<:>

a Lei:

e Psicólogos(as) i...h,.",r""ra" que
eoucacao básica atendendo a necessroaoes técnicas e prioridades

Educação.

processo
de suas eSl3eC:lflclaaaes

multiprofissionais contribuirão
com a participação

o

Art. e psicólogos(as) se na
observância dos projetes éticos-políticos profissionais, das normativas e dos instrumentais
teóricos e e da

originários cargos de
lotados no de

Rua Vereador Juvenal Leme IVI(IUrao. n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000
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e mensal dos cargos
o Anexo I da

e o psícótogo,

r , acesso e de na escora
pleno desenvolvimentodo c;:uluua

de e sucesso do

a participação

a

social,

de serviços para é:I::S~St!UUI

intimidação e:í.,tQnn<>tii"~

de orientação e
social;

a permanênciae o ~nlr"\I",it!:2m.::.nt·" "''''''\,11<:>1

mediante articulação das

beneficiários

homofobia, discriminação

Racial, a I~UIIS""'Gi":I{l

da
XIIl-

da Criança e o
e as políticas públicas, contribuindo
e da comunidadeO;:,t..Uldl

fnrl.....'.:I'~;:;....continuada

da Igualdade
a formação e o

aesoesas com aplicação
se necessário.

por conta dotação

Rua Vereador Leme n° 770 - centro - (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000
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Art. 7°_. Esta entrará em vigor a partir desta data com seus efeitos retroativos a
1°de janeiro de 2024, revogadas as disposiçõesem contrário.

Santa Cruz da Conceição, 07 de 2025.

HA DE ALBUQUERQUE
EFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada no iário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da
Conceiçã

Rua Vereador Juvena) Leme Mourão, n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000
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LEI ORDINÁRIAN° 2.146 DE07 DEMARÇODE2025

Dispõesobre desafetação de área, revoga
a Lei 1699 de 11 de dezembro de 2013 e
dá outras providências.

CARLOSEDUARDOARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a
desafetar uma área, constituída pela área institucional, do
loteamento denominado "Vila Por do Sol", situado no
Município de Santa Cruz da Conceição - SP, medindo 27,07
metros de frente para a Rua02, do lado direito de quem da rua
olha para o imóvel mede em três lances: 44,54 metros
confrontando com os lotes ns. 05, 06, 07 e 08 da quadra Caté
um ponto, deste deflete à esquerda medindo 21,00 metros
confrontando com os lotes ns. 01 e 02 da quadra C até outro
ponto, deste deflete à direita medindo 25,00 metros
confrontando com o lote n. 01 da quadra C, do lado esquerdo
mede 70,10 metros confrontando com o lote n. 09 da quadra C
e o prédio n. 770 da Rua Vereador Juvenal Leme Mourão
(matrícula n. 40.532); nos fundos mede 10,03 metros em
confrontação com a Rua Vereador Juvenal Leme Mourão,
encerrando uma área de 1.502,08 m2, devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarcade Lemesob nO
45.605, livro 2, Registro Geral, passando-a de bem de uso
comum do povo para bens dominiais, ficando então desafetado
de sua primitiva finalidade pública, para fins de construção de
uma Unidade BásicadeSaúde tipo "r'.

RUA VER. JUVENAL nO-FONE 3567.9200 - CEP: 13.625.000.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Sexta-feira, 07 de março de 2025 Ano X | Edição nº 1600 Página 6 de 16

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

t:J!reftitura 9dunicipaC Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Artigo 20 - Revoga a Lei 1699 de 11 de dezembro de
2013.

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 30 - As despesas com esta Lei serão suportadas
por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Santa Cruz da Conceição,07 de março de 2025.

A NHADEALBUQUERQUE
EFEITOMUNICIPAL

c a no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal
onceição.

RUA VER. JUVENAL LEME 3567,9100 - CEP: l3.615.000.
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ORDINÁRIA N° 2.147 07 DE MARÇO DE 2025

lPrefeitura !MunicipaCde Santa Cruz da Conceição

tEstaáo áe São (J>au{o

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
da Conceição, I::staOIO

a Câmara
Paulo, no uso de suas

e

Art. 1° -
COMDEC

a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
Cruz diretamente subordinada ao

substituto, com a finalidade de em nível
defesa nos períodos normalidade e

anormalidade.

Art. as finalidades desta denomina-se:

I. Defesa Civil:

preservar o e
II. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados

pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos,
materiais ou e conseqüentes prejuízos econõmicos e sociais;

III. Situação de Emergência: legal poder público
por danos pela

IV. Estado de Calamidade Pública: pelo poder
público de provocada por causando sérios danos à
comunidade afetada, à incolumidade ou à vida de seus integrantes.

C.N,P.J,44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fonelfax (19) 3567.9200 -

CEP:13.625. 043

----_.....,---------- - --
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(prefeitura !Municipaf de Santa Cruz. da Conceição

fEstaáo São (Pau{o

Art. 40 A CoordenadoriaMunicipal
órgão integrante do Sistema Nacional de

Defesa Civil - COMDEC constitui
Civil.

A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres
e estreito com o objetivo de receber e

para esclarecimentos relativos à defesa

I. Coordenador do Conselho Municipal;

IV.Setor

Art. 60 - O Coordenador da COMDEC será indicado pelo Chefe do
Executivo Municipal e ao mesmo as atividades de defesa civil
no município.

estabelecimentos
Defesa Civil.

currículos escolares nos
sobre procedimentos de

Municipal composto pelo Presidente, 1
Vereadores, 1 Representante do Departamento de

0",,,, ..,,,,,,,,,,,,..,+,,,,....+,,, do Setor

prestação
servidores.

Art. 10 - O Plano Municipal
Conceição I desta Lei.

_ Os servidores públicos designados para colaborar nas ações
ov,,,,..,..,o,.""" essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam,

esoecie de gratificação ou remuneração especial.
_A colaboração artigo será considerada

r~lj:'\I!;:Int~ e constará assentamentos dos respectivos

Defesa Civil de Santa Cruz Da

Lei
(sessenta) dias a partir

pelo "",ruMor Executivo
sua publicação.

C.H.P.J. 44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 fonelfax (19) 3567.9200-

CEP:13.625.043
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!Prefeitura fMunicipa{ tie Santa Cruz tia Conceição

P.staáo áe São CPauCo

Art. 12 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 07 de marçode 2 O 2 5 .

de Albuquerque
refeito Municipal

Registrada e publicada no Diário Oficial e site Prefeitura Municipal de Santa Cruz
da Conc

C.N.P.J.44,751,725/0001-97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fonelfax (19) 3567.9200-

CEP:13.625. 043
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ep,efeitura :M.unicipaCSanta Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

LEI ORDINÁRIA NO2.148 DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre desafetação de área e dá
outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal, faz saber que .a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar
uma área constituída pela área institucional I, do loteamento
denominado "Distrito Industrial Jose Marchiori", no Município de Santa
Cruz da Conceição - SP, tem início em um ponto cravado no
alinhamento da Rua "01" com o lote 29 da quadra 03, segue com
34,85 metros, confrontando com a Rua "01", deflete à esquerda e
segue com 9 17 metros, confrontando com a Área Verde II (área não
edificante), deflete à esquerda novamente e segue com 45,02 metros,
confrontando com os lotes 22 a 24 da quadra 03, defleta à esquerda e
segue com 58,68 metros, confrontando com o lote 29 da quadra 03[
até encontrar o ponto inicial da descrição, perfazendo uma área de
2.674,71 metros quadrados, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Leme sob nO 59.460, livro 2,
Registro Geral, passando-a de bem de uso especial, para dominiais
do Município. ficando então desafetado de sua primitiva finalidade
pública para fins de doação com encargos nos termos da Lei Municipal
1853 de 20 de março de 2018 e suas posteriores alterações.

Artigo 20 - O Poder executivo Municipal deverá utilizar o
imóvel descrito no artigo 1°, para doação com encargos com a finalidade de
geração de renda em nosso Município.

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770· FONE (019) 3567.9200· CEP: 13.625.000.
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(prefeitura 9dunicipaCSanta Cruz ia Conceição
Estado de São Paulo

Artigo 30 - As despesas com esta Lei serão suportadas por
verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 40 - Esta em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz Conceição, 07 de março de 2025.

NHA DEALBUQUERQUE
FEITOMUNICIPAL

,rio Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770- FONE (019) 3567.9200 CEP: 13.625.000.
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CJlrifeitura :M.unicipaCSanta Cruz áa Conceição
Estado de São Paulo

Decreto nO 2689 de 07 de março de 2025.

ra luto oficial por 3 (três) dias no
Município de Santa Cruz da Conceição.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, uso
de suas atribu is;

DECRETA

Artigo 10: Fica declarado luto oficial
no Município de Santa Cruz da Conceição, por 3 (três) dias,
a partir desta data, como expressão de profundo pesar pelo
falecimento da ra. Nadir Tessari neo.

Artigo 20 - Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 07 março de 2025.

CARLOS E NHA DE ALBUQUERQUE
REFEITO MUNICIPAL

no Diário Oficial e site do Município de nta

Rua Ver. CEP:13.625.000 1

Decretos
Decretos
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RB N° 111de 06 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
de

RESOLVE:-
Artigo l° - a

APARECIDA TIMÓTEO, para ocupar o emprego de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
no Publico n°

05.05.2022, e prorrogadoem 30/04/2024.

de
UVIllVI,VI'.':l.UV em

Artigo 3° - Na HHliJVil"lUJlllU,i:lUo;;

V. Sa, deverá até esta

a aceitaçãoda vaga o de 30
documentos necessários e tornar da

Artigo 4° - O não

a contar convocação

correrãopor uorememaoas se .iecessaru
Artigo 6° - Esta em sua

março

an;,A.l,HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

e costumenesta na supra.

Registre-se e Publique-se

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PORTARIAIRH 112de 06 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal de

de São Paulo, no uso

RESOLVE:-

Artigo 1° - ao
TADEU INTELIZANO, dias férias regulamentares a partir de 01 de
abril de 2025, referente ao período aquisitivo de O1 de abril 2024 a 31 de março de
SOll.Cu{JU a de dias em abono pecuniário.

a 20 de

correrão por orçamentárias
Artigo 2°­

suplementadas se u"'...',-,"'»"'.

publicação, revogando-se as
Artigo 3°­

em contrario.
entrará em na data de sua

06

HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costume nesta na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
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PORTARIAlRH 114 de 07 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE, ....rPToplTn IVlUIllCITJlal
da
atribuições legais,

ARANHA DE

RESOLVE:-

JUNIOR VIEIRA, 06
rererenta ao período

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, FABIO
regulamentares a de 03 de abri] de 2025 a 08 abril de
outubro de outubro

Artigo 2° - oesnesas com a execução desta portaria,
suplementadas se ,,,,,,",,,,,,,.,u.

Artigo 3° -
as OIS,DOSICOlesem contrario.

entrará em na sua

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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PORTARIAlRH N° 113 de 06 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal Santa
da São Paulo, no uso das

RESOLVE:-

Artigo r - REVOGADO, o período de de
da Sra.ANDREA CRISTINA LEITE DE FRANÇA, concedido pela PortarialRH 70, de IOde

fevereiro a ser em oportuno.

Artigo 2°-
correrãopor verbas orçamentárias suplementadas

Artigo 3°-
publicação,revogadasas em contrário.

entrará em na data de sua

S Conceição,06 de março

A DE ALBUQUERQUE
ieípal

na data

e Publique-se
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